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PREFEITURA  MUNICIPAL

DECRETO MUNICIPAL Nº. 008 DE 23 DE ABRIL DE 2025.

“REGULAMENTA  A  LEI  FEDERAL  Nº
14.129/2021,  DE 29 DE MARÇO DE
2021”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS,
ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D e c r e t a:

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1º  -  Fica  instituído  no  âmbito  da  Administração  Direta  o
Programa Municipal de Governo Digital.

Art.  2º  -  O  Programa  Municipal  de  Governo  Digital  terá  as
seguintes diretrizes:

I – a manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a
garantia da sua evolução tecnológica;

II – ampliação da oferta de serviços digitais;

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão;

IV  –  uso  da  tecnologia  e  da  inovação  como  habilitadoras  da

inclusão diminuindo as desigualdades;

V – busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de
atendimento ao cidadão.

Art. 3º - A Diretoria de Tecnologia da Informação, em parceria
com os órgãos e entidades da Administração Direta, coordenará o
estudo para a ampliação dos serviços digitais públicos.

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA
PRESTAÇÃO DIGITAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Art.  4º  -  A  Administração  Pública  Municipal  poderá  criar
instrumentos para desenvolvimento de capacidades individuais e
organizacionais necessárias à transformação digital, com o objetivo
de:

I - criar e avaliar estratégias e conteúdos para o desenvolvimento
de  competências  para  a  transformação  digital  entre  servidores
municipais;

II  -  pesquisar,  desenvolver  e  testar  métodos,  ferramentas  e
iniciativas  para  a  colaboração  entre  servidores  municipais  e
cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital.

Art.  5º  -  As  Plataformas  de  Governo  Digital  são  ferramentas
digitais e serviços comuns aos órgãos municipais,  normalmente
ofertados de forma centralizada e compartilhada, necessários para
a  oferta  digital  de  serviços,  devendo  possuir  pelo  menos  as
seguintes funcionalidades:

I  -  ferramenta  digital  de  solicitação  de  atendimento  e  de
acompanhamento da entrega dos serviços públicos;

II - painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos.

§1º. As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por
meio de portal,  de aplicativo ou de outro canal  digital  único e
oficial,  para  a  disponibilização  de  informações  institucionais,
notícias  e  prestação  de  serviços  públicos.

§2º  As  funcionalidades  deverão  observar  padrões  de
interoperabilidade e a necessidade de integração de dados como
formas  de  simplificação  e  de  eficiência  nos  processos  e  no
atendimento  aos  usuários.

Art. 6º - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação
digital de serviços públicos deverão, no âmbito de suas respectivas
competências:

I  -  manter  atualizadas  as  informações  institucionais  e  as
comunicações de interesse público, principalmente as referentes à
Carta de Serviços ao Cidadão;

II  -  monitorar  e  implementar  ações  de  melhoria  dos  serviços
públicos  prestados,  com  base  nos  resultados  da  avaliação  de
satisfação dos usuários dos serviços;

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos
usuários, de assinatura eletrônica, quando aplicáveis;

IV - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados,
exigências desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de
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informações e de documentos comprobatórios prescindíveis;

V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em
dados e em evidências por meio da aplicação de inteligência de
dados em plataforma digital.

Art. 7º - Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos
buscarão oferecer aos cidadãos a possibilidade de formular sua
solicitação, sempre que possível, por meio eletrônico.

Art. 8º - As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao
disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados.

DOS DIREITOS DOS USUÁRIOS DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

Art. 9º - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da
prestação digital de serviços públicos.

I - gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital;

II - atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão;

III  -  padronização  de  procedimentos  referentes  à  utilização  de
formulários,  de  guias  e  de  outros  documentos  congêneres,
incluídos os de formato digital;

IV -  recebimento de protocolo, físico ou digital,  das solicitações
apresentadas;

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ÓRGÃOS
PÚBLICOS

Art. 10 - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação
digital de serviços públicos detentores ou gestores de bases de
dados, inclusive os controladores de dados pessoais, deverão gerir
suas ferramentas digitais, tendo em consideração:

I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão,
respeitadas as  restrições  legais,  os  requisitos  de segurança da
informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação
custo-benefício da interoperabilidade;

III - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente,
especialmente a Lei Federal nº 13.709, de 2018.

DO USO DE DADOS

Art.  11  -  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  direta
promoverão  o  uso  de  dados  para  a  cons t rução  e  o
acompanhamento das políticas públicas, respeitados a Lei Federal
nº 13.709, de 2018.

DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS

Art. 12 - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação,
são os seguintes:

Carta de Serviços ao Usuário;
Transparência Municipal;
e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão;
Diário Oficial do Município;
Programa de Dados Abertos;
Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos;
Legislação municipal;
Nota Fiscal Eletrônica;
Serviços Online Imobiliário e Mobiliário;
Sistema Web de Ouvidoria e Aplicativo de Ouvidoria.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13 - O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser
garantidos  total  ou  parcialmente  pela  Administração,  com  o

objetivo de promover o acesso universal à prestação digital dos
serviços.

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO
TOCANTINS, aos 23 dias do mês de abril do ano de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº. 009 DE 23 DE ABRIL DE 2025.

REGULAMENTA A LEI Nº 12.527, DE
18  DE  NOVEMBRO  DE  2011,  QUE
D I S P Õ E  S O B R E  O  A C E S S O  A
INFORMAÇÕES PREVISTO NO INCISO
XXXIII  DO  CAPUT  DO  ART.  5º,  NO
INCISO II DO § 3º DO ART. 37 E NO §
2º DO ART. 216 DA CONSTITUIÇÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS,
ESTADO  DO  TOCANTINS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais
conferidas pela Lei Orgânica do Município,

D e c r e t a:

CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo
Municipal,  os  procedimentos  para  a  garantia  do  acesso  à
informação e para a classificação de informações sob restrição de
acesso, observados grau e prazo de sigilo, conforme o disposto na
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe sobre o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 5º,
no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal
assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à
informação,  que  será  proporcionado  mediante  procedimentos
objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de
fácil  compreensão,  observados  os  princípios  da  administração
pública e as diretrizes previstas na Lei nº 12.527, de 2011.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I  -  informação  -  dados,  processados  ou  não,  que  podem  ser
utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos
em qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou
tratamento por meio de processamento eletrônico ou por meio
automatizado com o emprego de tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que
seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à
restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade
para a segurança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas
pelas demais hipóteses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável,  relativa  à  intimidade,  vida  privada,
honra  e  imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à
produção,  recepção,  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,
transporte,  transmissão,  distribuição,  arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação, destinação ou controle da
informação;
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VII  -  disponibilidade  -  qualidade  da  informação  que  pode  ser
conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas
autorizados; VIII - autenticidade - qualidade da informação

que  tenha  sido  produzida,  expedida,  recebida  ou  modificada  por
determinado indivíduo, equipamento ou sistema;

IX  -  Integridade  -  qualidade  da  informação  não  modificada,
inclusive  quanto  à  origem,  trânsito  e  destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com
o máximo de detalhamento possível, sem modificações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais
recentes  sobre  o  tema,  de  acordo  com sua  natureza,  com os
prazos  previstos  em  normas  específicas  ou  conforme  a
periodicidade  estabelecida  nos  sistemas  informatizados  que  a
organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como
fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo,  a
exemplo de pareceres e notas técnicas.

Art. 4º  A busca e o fornecimento da informação são gratuitos,
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e
dos materiais  utilizados,  tais  como reprodução de documentos,
mídias digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e
dos materiais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe
permita fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família,
declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art.  5º  Sujeitam-se  ao  disposto  neste  Decreto  os  órgãos  da
administração  direta,  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município.

§ 1º A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade
de economia mista e demais entidades controladas pelo Município
de Bandeirantes  do Tocantins  –  TO,  que atuem em regime de
concorrência,  sujeitas  ao  disposto  no  art.  173  da  Constituição,
estará submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores
Mobiliários,  a  fim  de  assegurar  sua  competitividade,  governança
corporativa  e,  quando  houver,  os  interesses  de  acionistas
minoritários.

§ 2º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações
relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de
direito privado obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências
reguladoras ou por outros órgãos ou entidades no exercício de
atividade  de  controle,  regulação  e  supervisão  da  atividade
econômica  cuja  divulgação  possa  representar  vantagem
competitiva  a  outros  agentes  econômicos.

Art. 6º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se
aplica: I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal,
bancário,  de  operações  e  serviços  no  mercado  de  capitais,
comercial,  profissional,  industrial  e  segredo  de  justiça;  e  II  -  às
informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento
científicos  ou  tecnológicos  cujo  sigilo  seja  imprescindível  à
segurança da sociedade e do Estado, na forma do §1º do art. 7º da
Lei nº 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art.  7º  É  dever  dos  órgãos  e  entidades  promoverem,

independente de requerimento,  a divulgação em seus sítios na
Internet de informações de interesse coletivo ou geral  por eles
produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 7º e 8º
da Lei nº 12.527, de 2011.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na
Internet  seção  específica  para  a  divulgação  das  informações  de
que  trata  o  caput.

§ 2º  Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e
entidades,  conforme  padrão  estabelecido  pela  Secretaria  de
Comunicação Social do Município de Bandeirantes do Tocantins

– TO:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de
que trata o § 1º; e

II - barra de identidade do Governo Municipal, contendo ferramenta
de redirecionamento de página para o Portal Transparência e para
o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011.

§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o §
1º, informações sobre:

I  -  estrutura  organizacional,  competências,  legislação  aplicável,
principais  cargos  e  seus  ocupantes,  endereço  e  telefones  das
unidades, horários de atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação
da unidade responsável, principais metas e resultados e, quando
existentes, indicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e
resultados,  além  dos  contratos  firmados  e  notas  de  empenho
emitidas;

VI  -  remuneração e subsídio  recebidos por  ocupante de cargo,
posto,  graduação, função e emprego público,  incluindo auxílios,
ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias,
bem como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que
estiverem na ativa, de maneira individualizada, conforme ato da
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; (Inciso
com redação dada pelo Decreto nº 8.408, de 24/2/2015);

VIII  -  contato  da  autoridade  de  monitoramento,  designada  nos
termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011, e telefone e correio
eletrônico do Serviço de Informações ao Cidadão – SIC; e (Inciso
com redação dada pelo Decreto nº 8.408, de 24/2/2015);

IX - programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 8.408, de 24/2/2015);

§  4º  As  informações  poderão ser  disponibilizadas  por  meio  de
ferramenta de redirecionamento de página na Internet,  quando
estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.

§  5º  No caso das empresas públicas,  sociedades de economia
mista e demais entidades controladas pela União que atuem em
regime  de  concorrência,  sujeitas  ao  disposto  no  art.  173  da
Constituição, aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º.

§  6º  O  Banco  Central  do  Brasil  divulgará  periodicamente
informações  relativas  às  operações  de  crédito  praticadas  pelas
instituições  financeiras,  inclusive  as  taxas  de  juros  mínima,
máxima  e  média  e  as  respectivas  tarifas  bancárias.
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§ 7º A divulgação das informações previstas no § 3º não exclui
outras  hipóteses  de  publicação  e  divulgação  de  informações
previstas na legislação.

§ 8º Atos conjuntos das Secretarias Municipais de Bandeirantes do
Tocantins disporão sobre a divulgação dos programas de que trata
o inciso IX do § 3º, que será feita, observado o disposto no Capítulo
VII:

I - de maneira individualizada;

II - por meio de informações consolidadas disponibilizadas no sítio
na Internet do Ministério do Trabalho e Emprego; e

III - por meio de disponibilização de variáveis das bases de dados
para execução de cruzamentos, para fins de estudos e pesquisas,
observado o disposto no art. 13. (Parágrafo acrescido pelo Decreto
nº 8.408, de 24/2/2015).

Art. 8º Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em
cumprimento às normas estabelecidas pela Secretaria Municipal de
Administração  e  Planejamento  de  Bandeirantes  do  Tocantins,
atender aos seguintes requisitos, entre outros:

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;

II  -  conter  ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o
acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em
linguagem de fácil compreensão;

III  -  possibilitar  gravação  de  relatórios  em  diversos  formatos
eletrônicos,  inclusive  abertos  e  não  proprietários,  tais  como
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;

IV -  possibilitar  acesso automatizado por sistemas externos em
formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação
da informação;

VI  -  garantir  autenticidade  e  integridade  das  informações
disponíveis para acesso;

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar- se,
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e

VIII  -  garantir  a  acessibilidade  de  conteúdo  para  pessoas  com
deficiência.

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

Do Serviço de Informação ao Cidadão

Art.  9º  Os  órgãos  e  entidades  deverão  criar  Serviço  de
Informações ao Cidadão - SIC, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.

Parágrafo único. Compete ao SIC:

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o
fornecimento imediato da informação;

II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico
e  a  entrega  de  número  do  protocolo,  que  conterá  a  data  de
apresentação do pedido; e

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade
responsável pelo fornecimento da informação, quando couber.

Art.  10.  O  SIC  será  instalado  em  unidade  física  identificada,  de
fácil acesso e aberta ao público.

§ 1º Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será
oferecido serviço de recebimento e registro dos pedidos de acesso
à informação.

§ 2º  Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o
pedido será encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, que
comunicará ao requerente o número do protocolo e a data de
recebimento  do  pedido,  a  partir  da  qual  se  inicia  o  prazo  de
resposta.

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação

Art.  11.  Qualquer  pessoa,  natural  ou jurídica,  poderá formular
pedido de acesso à informação.

§  1º  O  pedido  será  apresentado  em  formulário  padrão,
disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no
SIC dos órgãos e entidades.

§  2º  O  prazo  de  resposta  será  contado  a  partir  da  data  de
apresentação do pedido ao SIC.

§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos
de acesso à informação por qualquer outro meio legítimo, como
contato telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que
atendidos os requisitos do art. 12.

§ 4º Na hipótese do § 3º, será enviada ao requerente comunicação
com o número de protocolo e a data do recebimento do pedido
pelo SIC, a partir da qual se inicia o prazo de resposta.

Art. 12. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II  -  número  de  documento  de  identificação  válido;  III  -
especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento
de comunicações ou da informação requerida.

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou
entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou
entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se
encontram as informações a partir das quais o requerente poderá
realizar a interpretação, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido
de acesso à informação.

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15. Recebido o pedido e estando a informação disponível, o
acesso será imediato.
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§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade
deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;

II  -  comunicar  data,  local  e  modo  para  realizar  consulta  à
informação,  efetuar  reprodução  ou  obter  certidão  relativa  à
informação;

III  -  comunicar  que  não  possui  a  informação  ou  que  não  tem
conhecimento de sua existência;

IV  -  indicar,  caso  tenha  conhecimento,  o  órgão  ou  entidade
responsável pela informação ou que a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§  2º  Nas  hipóteses  em  que  o  pedido  de  acesso  demandar
manuseio de grande volume de

documentos,  ou  a  movimentação  do  documento  puder
comprometer  sua  regular  tramitação,  será  adotada  a  medida
prevista no inciso II do § 1º.

§  3º  Quando a manipulação puder  prejudicar  a  integridade da
informação ou do documento, o órgão ou entidade deverá indicar
data, local e modo para consulta, ou disponibilizar

cópia, com certificação de que confere com o original.

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3º, o
requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão
de servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não
ponha em risco a integridade do documento original.

Art. 16. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado
por  dez  dias,  mediante  justificativa  encaminhada  ao  requerente
antes  do  término  do  prazo  inicial  de  vinte  dias.

Art.  17.  Caso  a  informação  esteja  disponível  ao  público  em
formato  impresso,  eletrônico  ou  em  outro  meio  de  acesso
universal, o órgão ou entidade deverá orientar o requerente quanto
ao local e modo para consultar, obter ou reproduzir a informação.
Parágrafo  único.  Na  hipótese  do  caput  o  órgão  ou  entidade
desobriga-se  do fornecimento direto  da informação,  salvo  se  o
requerente declarar não dispor de meios para consultar, obter ou
reproduzir a informação.

Art.  18.  Quando  o  fornecimento  da  informação  implicar
reprodução de  documentos,  o  órgão ou  entidade,  observado o
prazo de resposta ao pedido, disponibilizará ao requerente Guia de
Recolhimento  do  Município  ou  documento  equivalente,  para
pagamento dos custos dos serviços e dos materiais utilizados.

Parágrafo único. A reprodução de documentos ocorrerá no prazo
de  dez  dias,  contado  da  comprovação  do  pagamento  pelo
requerente  ou  da  entrega  de  declaração  de  pobreza  por  ele
firmada,  nos  termos  da  Lei  nº  7.115,  de  1983,  ressalvadas
hipóteses justificadas em que, devido ao volume ou ao estado dos
documentos, a reprodução demande prazo superior.

Art. 19. Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao
requerente, no prazo de resposta, comunicação com: I - razões da
negativa de acesso e seu fundamento legal;

II - Possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade
que o apreciará; e

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da
informação,  quando  for  o  caso,  com  indicação  da  autoridade
classificadora que o apreciará.

§1º  As  razões  de  negativa  de  acesso  a  informação  classificada

indicarão o fundamento legal  da classificação, a autoridade que a
classificou e o código de indexação do documento classificado.

§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para
apresentação de recurso e de pedido de desclassificação.

Art. 20. O acesso a documento preparatório ou informação nele
contida, utilizados como fundamento de tomada de decisão ou de
ato administrativo, será assegurado a partir da edição do ato ou
decisão.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças, classificarão
os documentos que embasarem decisões de política econômica,
tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória.

Seção IV

Dos Recursos

Art. 21. No caso de negativa de acesso à informação ou de não
fornecimento  das  razões  da  negativa  do  acesso,  poderá  o
requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da
ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior à que
adotou a decisão, que deverá apreciá-lo no prazo de cinco dias,
contado da sua apresentação.

Parágrafo único.  Desprovido o recurso de que trata o  caput,
poderá o  requerente apresentar  recurso no prazo de dez dias,
contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão ou
entidade, que deverá se manifestar em cinco dias contados do
recebimento do recurso.

Art. 22. No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à
informação, o requerente poderá apresentar reclamação no prazo
de dez dias à autoridade de monitoramento de que trata

o art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011, que deverá se manifestar no
prazo de cinco dias, contado do recebimento da reclamação.

§ 1º  O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias
após a apresentação do pedido.

§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar
outra  autoridade  que  lhe  seja  diretamente  subordinada  como
responsável pelo recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23. Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do
art. 21 ou infrutífera a reclamação de que trata o art. 22, poderá o
requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da
ciência da decisão, à Assessoria Jurídica do Município, que deverá
se manifestar no prazo de cinco dias, contado do recebimento do
recurso.

§  1º  A  Assessoria  Jurídica  poderá  determinar  que  o  órgão  ou
entidade preste esclarecimentos.

§  2º  Provido  o  recurso,  a  Assessoria  Jurídica  do  Município  fixará
prazo para o cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24. No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões
da negativa do acesso de que trata o caput do art. 21, desprovido
o  recurso  pela  Assessoria  Jurídica  do  Município,  o  requerente
poderá apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da
decisão, recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Informações,
observados os procedimentos previstos no Capítulo VI.

CAPÍTULO V

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO

Seção I

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos
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de Sigilo

Art.  25.  São  passíveis  de  classificação  as  informações
consideradas  imprescindíveis  à  segurança  da  sociedade  ou  do
Estado, cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade
do território nacional;

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as
relações intermunicipais de Bandeirantes do Tocantins;

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter
sigiloso  por  outros  municípios,  Estados  e  organismos
internacionais;

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;

V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou
monetária do Município;

VI  -  prejudicar  ou  causar  risco  a  projetos  de  pesquisa  e
desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas,
bens,  instalações  ou  áreas  de  interesse  estratégico  nacional,
observado o disposto no inciso II do caput do art. 6º;

VIII  -  pôr  em  risco  a  segurança  de  instituições  ou  de  altas
autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de
fiscalização  em  andamento,  relacionadas  com  prevenção  ou
repressão  de  infrações.

Art.  26.  A  informação  em  poder  dos  órgãos  e  entidades,
observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à
segurança  da  sociedade  ou  do  Município,  poderá  ser  classificada
no grau ultrassecreto, secreto ou reservado.

Art.  27.  Para  a  classificação  da  informação  em  grau  de  sigilo,
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado
o critério menos restritivo possível, considerados:

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do
Município; e

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento
que defina seu termo final.

Art. 28. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos;

II - grau secreto: quinze anos; e

III - grau reservado: cinco anos.

Parágrafo  único.  Poderá  ser  estabelecida  como  termo  final  de
restrição  de  acesso  a  ocorrência  de  determinado  evento,
observados os prazos máximos de classificação.

Art.  29.  As  informações  que  puderem  colocar  em  risco  a
segurança do Prefeito, Vice-Prefeito e seus cônjuges e filhos serão
classificadas  no  grau  reservado  e  ficarão  sob  sigilo  até  o  término
do  mandato  em exercício  ou  do  último mandato,  em caso  de
reeleição.

Art. 30. A classificação de informação é de competência:

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades:

a) Prefeito;

b) Vice-Prefeito;

c) Secretários Municipais;

Seção II

Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art. 31.  A decisão que classificar a informação em qualquer grau
de  sigilo  deverá  ser  formalizada  no  Termo  de  Classificação  de
Informação - TCI, conforme modelo contido no Anexo, e conterá o
seguinte:

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação;

IV - tipo de documento;

V - data da produção do documento;

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação;

VII  -  razões da classificação, observados os critérios estabelecidos
no art. 27;

VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias,
ou  do  evento  que  defina o  seu  termo final,  observados  os  limites
previstos no art. 28;

IX - data da classificação; e

X - identificação da autoridade que classificou a informação.

§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.

§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser
mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.

§  3º  A  ratificação  da  classificação  de  que  trata  o  §  5º  do  art.  30
deverá ser registrada no TCI.

Art.  32.  A  autoridade  ou  outro  agente  público  que  classificar
informação no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar
cópia do TCI à Comissão Mista de Reavaliação de Informações no
prazo  de  trinta  dias,  contado  da  decisão  de  classificação  ou  de
ratificação.

Art. 33.  Na hipótese de documento que contenha informações
classificadas  em  diferentes  graus  de  sigilo,  será  atribuído  ao
documento  tratamento  do  grau  de  sigilo  mais  elevado,  ficando
assegurado  o  acesso  às  partes  não  classificadas  por  meio  de
certidão,  extrato  ou  cópia,  com  ocultação  da  parte  sob  sigilo.

Art.  34.  Os  órgãos  e  entidades  poderão  constituir  Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS, com
as seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação
para fins de classificação em qualquer grau de sigilo;

II  -  assessorar  a  autoridade  classificadora  ou  a  autoridade
hierarquicamente  superior  quanto  à  desclassificação,
reclassificação  ou  reavaliação  de  informação  classificada  em
qualquer  grau  de  sigilo;

III  -  propor  o  destino  final  das  informações  desclassificadas,
indicando os documentos para guarda permanente, observado o
disposto na Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

IV  -  subsidiar  a  elaboração  do  rol  anual  de  informações
desclassificadas  e  documentos  classificados  em  cada  grau  de
sigilo,  a  ser  disponibilizado  na  Internet.
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CAPÍTULO VII

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art.  35.  As  informações  pessoais  relativas  à  intimidade,  vida
privada, honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados
e a pessoa a que se referirem, independentemente de classificação
de sigilo, pelo prazo máximo de cem anos a contar da data de sua
produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados
por previsão legal ou

consentimento expresso da pessoa a que se referirem.

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja
morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao
cônjuge  ou  companheiro,  aos  descendentes  ou  ascendentes,
conforme  o  disposto  no  parágrafo  único  do  art.  20  da  Lei  nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei nº 9.278, de 10 de maio
de 1996.

Art. 35. O tratamento das informações pessoais deve ser feito de
forma transparente  e  com respeito  à  intimidade,  vida  privada,
honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias
individuais.

Art 36. O consentimento referido no inciso II do caput do art. 35
não  será  exigido  quando  o  acesso  à  informação  pessoal  for
necessário:

I  -  à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver
física ou legalmente incapaz, e para utilização exclusivamente para
o tratamento médico;

II  -  à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente
interesse público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação
da pessoa a que a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Art. 37. A restrição de acesso a informações pessoais de que trata
o art. 35 não poderá ser invocada:

I  -  com  o  intuito  de  prejudicar  processo  de  apuração  de
irregularidades, conduzido pelo Poder Público, em que o titular das
informações for parte ou interessado; ou

II  -  quando  as  informações  pessoais  não  classificadas  estiverem
contidas  em  conjuntos  de

documentos  necessários  à  recuperação  de  fatos  históricos  de
maior relevância.

Art. 38.  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de
ofício  ou  mediante  provocação,  reconhecer  a  incidência  da
hipótese do inciso II do caput do art. 36, de forma fundamentada,
sobre  documentos  que  tenha  produzido  ou  acumulado,  e  que
estejam sob sua guarda.

§ 1º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o
caput,  o  órgão  ou  entidade  poderá  solicitar  a  universidades,
instituições  de  pesquisa  ou  outras  entidades  com  notória
experiência  em  pesquisa  historiográfica  a  emissão  de  parecer
sobre  a  questão.

§  2º  A  decisão  de  reconhecimento  de  que  trata  o  caput  será
precedida de publicação de extrato da informação, com descrição

resumida do assunto, origem e período do conjunto de documentos
a serem considerados de acesso irrestrito, com antecedência de no
mínimo trinta dias.

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2º, os
documentos serão considerados de acesso irrestrito ao público.

§  4º  Na  hipótese  de  documentos  de  elevado  valor  histórico
destinados à guarda permanente, caberá ao dirigente máximo do
Arquivo Nacional,  ou à  autoridade responsável  pelo  arquivo do
órgão  ou  entidade  pública  que  os  receber,  decidir,  após  seu
recolhimento, sobre o reconhecimento, observado o procedimento
previsto neste artigo.

Art. 39. O pedido de acesso a informações pessoais observará os
procedimentos previstos

no Capítulo IV e estará condicionado à comprovação da identidade
do requerente.

Parágrafo único. O pedido de acesso a informações pessoais por
terceiros deverá ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II
do caput do art. 35, por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 36;

III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos
de maior relevância,  observados os procedimentos previstos no
art. 39; ou

IV  -  demonstração  da  necessidade  do  acesso  à  informação
requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção
do interesse público e geral preponderante.

Art.  40.  O  acesso  à  informação  pessoal  por  terceiros  será
condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade, que
disporá sobre a finalidade e a destinação que fundamentaram

sua  autorização,  sobre  as  obrigações  a  que  se  submeterá  o
requerente.

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula- se à
finalidade  e  à  destinação  que  fundamentaram  a  autorização  do
acesso,  vedada  sua  utilização  de  maneira  diversa.

§  2º  Aquele  que  obtiver  acesso  às  informações  pessoais  de
terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da
lei.

Art.  41.  Aplica-se,  no  que  couber,  a  Lei  nº  9.507,  de  12  de
novembro de 1997, em relação à informação de pessoa, natural ou
jurídica, constante de registro ou banco de dados de órgãos ou
entidades governamentais ou de caráter público.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 42. Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão
da informação, promovendo os ajustes necessários aos processos
de  registro,  processamento,  trâmite  e  arquivamento  de
documentos  e  informações.

Art. 43. Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações
classificadas no grau ultrassecreto e secreto no prazo máximo de
dois anos, contado do termo inicial de vigência da Lei nº 12.527, de
2011.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação
prevista no caput, deverá observar os prazos e condições previstos
neste Decreto.
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§ 2º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no
caput,  será  mantida a  classificação da informação,  observados os
prazos e disposições da legislação precedente.

§  3º  As  informações  classificadas  no  grau  ultrassecreto  e  secreto
não reavaliadas no prazo previsto no caput serão consideradas,
automaticamente, desclassificadas.

Art.  44.  O  tratamento  de  informação  classificada  resultante  de
tratados,  acordos ou atos  internacionais  atenderá às  normas e
recomendações desses instrumentos.

Art.  45.  Aplica-se  subsidiariamente  a  Lei  nº  9.784,  de  29  de
janeiro de 1999, aos procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 46. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando os dispositivos em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO
TOCANTINS, aos 23 dias do mês de abril do ano de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO DE ABERTURA DA REURB

DECISÃO INSTAURADORA

PROCESSO REURB N°: 001/2025
LEGITIMADO Município de Bandeirantes do Tocantins-TO
NOME DO NÚCLEO: SETOR CENTRO
LOCALIZAÇÃO: Tem como via principal a Avenida Homero de

Oliveira Teixeira.
MODALIDADE: Modalidade da Reurb-S
IMÓVEL: Público e privado

SAULO  GONÇALVES  BORGES,  Prefeito(a)  Municipal  de
Bandeirantes do Tocantins- TO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o art. 32 da Lei Federal nº 13.465/2017 e,
CONSIDERANDO  o  Termo  de  Cooperação  n°  001/2024  firmado
entre o Município de Bandeirantes do Tocantins-TO e o Tribunal de
Justiça  do  Tocantins,  com  vistas  a  estabelecer  condições  de
cooperação  e  apoio  técnico,  jurídico  e  administrativo  entre  os
cooperados, consubstanciado na formulação e implementação de
medidas  conjuntas  voltadas  ao  aperfeiçoamento,  facilitação  e
agilidade de rotinas e procedimentos relacionados ao auxílio no
processo  de  regularização  fundiária  urbana  deste  ente  público
municipal, com fulcro no art. 14, I, da Lei Federal n° 13.465/17,
DETERMINO  a  abertura  do  procedimento  administrativo  de
regularização fundiária  do  núcleo  urbano denominado “  SETOR
CENTRO”.

Quanto à classificação da modalidade da regularização fundiária a
ser  implementada no Setor  Centro,  será  validada por  meio  de
parecer técnico social, emitido devidamente por Assistente Social,
conforme  a  análise  da  renda  familiar  predominante  do  Setor
mencionado, em consonância com o art. 30, I da Lei 13.465/2017 e
7° do Decreto Municipal nº 026/2024, sendo anexado à presente
Decisão em ato posterior.

Em  ato  contínuo  e  com  supedâneo  no  artigo  31,  da  Lei
13.465/2017,  proceda-se  com  as  buscas  necessárias  para
determinar a titularidade do domínio dos imóveis onde está situado
o núcleo urbano informal a ser regularizado.

Publique-se no meio oficial.

Cumpra-se.

BANDEIRANTES DO TOCANTINS, 14 de abril de 2025.

SAULO GONÇALVES BORGES

Prefeito Municipal

___________________________________________

JUCÉLIO DANTAS DE MACEDO

Secretário de Administração

Coordenação dos trabalhos da Comissão de Regularização
Fundiária

SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO

AVISO CHAMAMENTO PUBLICO

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura torna público que fará a
realizar a Chamada Pública para Aquisição de Gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural Nº 001/2025.O
objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae. Dando
início 24/04/2025 às 08:00 horas, os envelopes deverão ser entregues na
sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Avenida Homero
Oliveira Teixeira, N°222, centro, Cep 77783000, Bandeirante do
Tocantins/TO. Finalizando dia 23/05/2025. Os avisos/republicação e lista de
credenciados serão publicados no PNCP e no diário do município. Os
editais e seus anexos poderão ser obtidos, na sala da comissão
permanente de licitação na Avenida Homero de Oliveira Teixeira, nº 222,
Centro, Bandeirantes do Tocantins/TO e no site
http://www.bandeirantes.to.gov.br/Transparencia/. SERÁ PUBLICADO DIA
24/04/2025.

Bandeirantes Tocantins – TO, 24 de abril de 2025.

 

MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA

Secretária Municipal de Educação
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